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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 017.2023


EMENTA: Cozinha da APAC de Sete Lagoas/MG. Inspeção da Vigilância Sanitária do Município. Condições de higiene, de estrutura e processos de trabalho inadequados. Ocorrência de surto de diarreia e vômito entre os recuperandos da Unidade. Necessidade de reestruturação e adequação dos equipamentos e dos processos de produção aos padrões da Resolução RDC n. 216/2004 da ANVISA. Capacitação de encarregados e recuperandos que trabalham na produção dos alimentos em caráter urgente. Oferta de curso de boas práticas de manipulação. Direito à saúde, integridade física e alimentação de qualidade.


A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim adotar providências para a melhoria das condições sanitárias, de higiene e de infraestrutura das dependências da cozinha da Associação de Proteção e Assistência ao Condenado (APAC) de Sete Lagoas, bem como para a adequação dos processos de produção de alimentos e capacitação dos recursos humanos responsáveis pela cocção das refeições distribuídas aos recuperandos, assegurando, com isso, o direito à saúde das pessoas privadas de liberdade, conforme considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou ciência, por meio da Defensoria de Execução Penal de Sete Lagoas, pela Coordenação Estratégica em Tutela Coletiva (CETUC) e pela Assessoria Institucional de Coordenação Estadual do Sistema Prisional (ACESP), de que Associação de Proteção e Assistência aos Condenados (APAC) de Sete Lagoas foi alvo de inspeção pela Vigilância Sanitária (VISA) do Município em 01.12.2022 e de nova vistoria em 10.02.2023, ao longo das quais foram diagnosticadas diversas desconformidades quanto aos seguintes pontos, dentre outros: a) situação de higiene da cozinha, do reservatório de água e do filtro de água para consumo humano; b) ausência de capacitação dos recursos humanos para as boas práticas de manipulação de alimentos; c) inadequação da infraestrutura física e dos utensílios da cozinha; d) más condições de armazenamento e ausência de controle de qualidade no processo de distribuição dos alimentos; e) processos de trabalho em divergência com padrões impostos; f) carência de controle de pragas e insetos. Em decorrência dessas más condições higiênicas e sanitárias, foi relatada a ocorrência de um surto de diarreia e vômito entre os diversos recuperandos da Unidade. Dada a gravidade dos fatos, no dia 02 de março de 2023, na sede da DPMG em Sete Lagoas, a Defensoria Pública de Minas Gerais reuniu-se com a equipe da Vigilância Sanitária, o Jurídico da Secretaria Municipal de Saúde e representante da APAC, momento em que foi apontada a necessidade de diversas medidas de readequação estrutural e de ações para a promoção de boas práticas de manipulação e preparo de alimentos, providências estas reiteradas em caráter de urgência ao longo de reunião virtual em 03 de março de 2023. 

ENVOLVIDOS:

1. Associações de Proteção e Assistência ao Condenado de Sete Lagoas (APAC).
2. Município de Sete Lagoas
3. Secretaria Municipal de Saúde
4. Vigilância Sanitária 

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão do regime democrático, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988);

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de adolescentes, visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais (artigo 4º, inciso XVII, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994); 

CONSIDERANDO o teor do art. 5°, inciso XLIX, da Constituição Federal, que prevê ser assegurado, aos presos, o respeito à integridade física e moral;

CONSIDERANDO o Regulamento Disciplinar da APAC que prevê, em seus art. 1° e art. 2°, que a assistência dispensada ao recuperando, pela APAC, tem por objetivo prepará-lo para retornar o convívio social, sendo garantida a assistência à saúde e a assistência material, consistente no fornecimento de alimentação suficiente e balanceada, vestuário e outros;

CONSIDERANDO a Resolução n° 216/2004 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), cujo objetivo é estabelecer procedimentos de boas práticas para serviços de alimentação, a fim de garantir condições higiênico-sanitárias do alimento preparado, estabelecendo diversas normas quanto à edificação da cozinha, suas instalações, equipamentos, móveis e utensílios, sobre os processos de manutenção, limpeza e desinfecção do espaço, parâmetros de armazenamento e distribuição do produto, bem ferramentas de controle de acesso ao cômodo e combate a pragas, capacitação de funcionários para manipulação e cocção de alimentos, tudo com o objetivo de minimizar os riscos de contaminação;

CONSIDERANDO que o Código de Saúde do Município de Sete Lagoas (instituído pela Lei Complementar 69/2002) prevê, nos termos de seu art. 164, as infrações sanitárias, tais como a inobservância das condições higiênico-sanitárias na manipulação de alimentos e outros produtos; manter funcionário em atividade de manipulação de alimentos e outros produtos definidos em N.T.E. sem a capacitação em curso específico; a inobservância das condições higiênico-sanitárias do estabelecimento, dos equipamentos, de utensílios e/ou funcionários, dentre outras;

CONSIDERANDO as Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos (Regras de Nelson Mandela) previu, em sua Regra 13, que “Todos os locais destinados aos reclusos, especialmente os dormitórios, devem satisfazer todas as exigências de higiene e saúde, tomando-se devidamente em consideração as condições climatéricas e, especialmente, a cubicagem de ar disponível, o espaço mínimo, a iluminação, o aquecimento e a ventilação.”

CONSIDERANDO a Regra 22.1 das Regras de Nelson Mandela, que dispõe: “A administração deve fornecer a cada recluso, a horas determinadas, alimentação de valor nutritivo adequado à saúde e à robustez física, de qualidade e bem preparada e servida.” 

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para adotar providências para a melhoria das condições sanitárias, de higiene e de infraestrutura das dependências da cozinha da Associação de Proteção e Assistência ao Condenado (APAC) de Sete Lagoas, bem como para a adequação dos processos de produção de alimentos e capacitação dos recursos humanos responsáveis pela cocção das refeições distribuídas aos recuperandos, assegurando, com isso, a conformidade higiênico-sanitária da unidade e a garantia do direito à saúde dos recuperandos.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada das atas de reuniões e demais documentos já produzidos sobre a temática, bem como do Relatório de Inspeção da Vigilância Sanitária de Sete Lagoas e das normativas e manuais de referência para a adequação de higiene da unidade prisional;

b) elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) para subsidiar o trabalho de Defensoras Públicas e Defensores Públicos, com sua remessa aos órgãos e entes envolvidos.

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 03 de março de 2023.



PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883

image1.png
DPMG

O ESTADO DE MINAS GERAIS

cum oot £ cmanav enes tonos — DEFENSORIA PUBLICA DE MINAS GERAIS





